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cH¿.u¡.n¡, púnuc¡. N." oz.ot.or¡zozg.0¿, pata 4QurslçÃo DE cÊNEnos elnr¿nNrÍClos DA

AGRTSTJLTRA revttlr¡.R IARA ALIMENTAçÃo escoLAR, PARA ALUNoS DA REDE DE

nnucaçÃo eÁsIca púglICA, VERBA FNDE/PNAE, PARA o ANo LETIVO D82023.
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pRrrEIT't.lRÁ lx,{i\Í0N11.\Ð,,\
Çl.iPJ: 06.58?.449l0OO1-91 / CjÇF: 06 9?O.?20-6

A,v. (ienêrrl Alipiodo Sgniös, 1:]4ll I CEP: 62.540-C00
www.oÍìontâcja.cå.gov br

pRnÂunur.o:
A pREFE|TIIRA MUNICIPAL AMONTADA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida

General Alípio dos Santos, 1353, Centro, CEP: 62.540-000, insøita no CNPJ/MF sob o no:06.582.44910001-91,

através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 41.923.828/0001-07'

neste ato representada pelo Ordenador da Secretaria, Sr. Jerffson Bruno Oliveira, no uso de suas prerogativas

legais e considerando õ disposto no aft.14, da Lei n" 1L94712009 e na Resolugão/CD/FNDE no 2Ç, de 17 de

juntro de 2013, vem realizàr Charnada púbtica para AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMBNTAçÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE

EDUcAÇÃo BÁsrcA núnuc.ln vERBA FNDEIINAE, PARA o ANo LETrvo DE 2023, os

interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar os envelopes de
,.HABILITAçÃO E rROJETOS DE VENDAS' no período de 0510U2023 até 06102/2023 até as

!g@, na sede da Prefeitura Municipal de Amontada,Localizada a Avenida General Alípio dos Santos,

1353, Centro, Amontada/CE.

Constituem Anexos ao presente edital:
ANEXO I - Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE;

ANEXO II - Modelo de Projeto de Venda / Modelo Proposta para os Grupos Formais;

ANEXO II.I - Modelo Proposto para os Grupos Informais;
ANEXO II.II - Modelo Proposto Para os Fornecedores Individuais;
ANEXO III - Regiões-Geográfrcas IBGE-Composição-por-municípios.

FUNDAMENTACÃO: confonne $1" do art.14 da lei n.o 11.94712009 e Resolução/CD/FNDE no 26, de 17 de

junho de2013, alterada pelas resoluções:
a) Resolução/CD/FNDE no 4 de 02 de abril de2015:
b) Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de2020;
c) Resolução/CD/FNDE no. 20 de 02 de dezembro de 2020;

d) ResolugãoiCD/FNDE no 21, De l6 De Novembro de 2021.

1.0. DOS CRrrÉRrOS DE PARTTCTPAçÃO:
l.l. poderão participar da presente Chamada Pública qualquer interessado (Grupos Formais, Informais ou

Fornecedores indiviàuais) lócalizada em qualquer Unidade da Federação, que atenda a todas as condições

exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de "HABILITAÇÃO E PROJETOS DE

VENDAS'.
1.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer interessado no

presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:

I - documento oficial de identidade;
II - pRocuRAçÃo poR INSTRUMENTo púBl,rco ou pARTICULAR. A procuração deverá indicar

outorga de poderes para, na fonna da lei, representar a licitante e praticar os atos a que s€ destinam, inierpor

recursos administratiuor, upr"r.ntar docurnentos de habilitação e Projetos de Vendas, assinar ata e os demais

fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certarne, em nome da licitante. OBS: não qerão aceitas nrocuraçõgs (núblicas ou narticulares)

õom prazo de validade acima de 01 (uml ano civil. a contar da data da sua emissão.

l3.cl,*o,,p,",.@presalicitantecompoderesderepresentação,Diretor,Diretor
presidente, devårão ser apresentados juntarnente com o documento de identidade, documentos que comprovem

tal condição (atos constiiutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em deconência de tal investidura.
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2.1. Não poderá participar participante declarado inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham

sido aplicadas, por força da Lei nq 8,666193 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo

com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site

http://www.portaldatransparencia.qov.br/ceis, devolvendo os envelopes das participantes que se

enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária irnposta pela Prefeitura Municipal de Amontada;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;

d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal n" 8.666193 e suas posteriores atualizações;

3.0. OBJETO:
3.1. O objeto da presenre Chamada Pública é a AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE
EDUCAÇAO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDEÆNAE, PARA O ANO LETM Dn 2023, confonne

especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALUNID.

EMBALAGEM
PRIMARIA

QUANT.
TOTALITEM DESCRIÇÃO DO

PRODUTO

R$ 54.543,50R$ 5,17

SACO DE
POLIETILENO
FRESTADO
CONTENDO IO

KG DO
PRODUTO.

10.550KG1

BANANA PRATA
PRODUTO DE PzuMEIRA

QUALIDADE, , FRESCA,
TAMANHO MEDIA A
GRANDE, GRAU DE
AMADURECIMENTO
MÉDIO, LIVRE DE INSETOS
E MICRORGANISMOS OU
OUTRA IMPUREZA QUE
VENHAM A
COMPROMETER O
ARMAZENAMENTO E A
SAÚDE HUMANA.
VALIDADE MÍNIMA 15

DIAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO,
COM ETIQUETA DE
PESAGEM E PRODUZIDO
EM 2023. EMBALAGEM
PRIMAzuA - SACO
APROPRIADO COM IOKG
DO PRODUTO COM
ETIQUETA DE PESAGEM E

TRANSPORTADO DE
FORMA ADEQUADA.

R$ 14.956,502.9s0

D..r

R$ 5,07KG

pt{tìt

SACO
APROPRIADO

lil ITl,r R:t Dl.':,{ùt0 N1';

)

JENMUM: FRUTO LIVRE
DE TERRA ADERENTE À
CASCA E DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES. DE
COLI{EITA RECENTE, BOA
QUA,L,IbADE, INTEIRA,

Av Çenerûl Ali¡lio do Stìnìns, 134:l | çfp: {i2 540-0OO
!!!vw ¡) moniåda, ce. gov bI
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R$ 55.680,50

TAMANHO MEDIO, LISA,
COM POLPA INTACTA,
coM coloneÇeo rÍptce
DA VANEDADE. LIVRE DE
MACHUCADURAS,
BOLORES OU OUTROS
EFEITOS QUE POSSAM
ALTERAR SUA
RpenÊNcra E

QUALIDADE. ENTREGA
EM KG, CONFORME
PEDIDO SEMANAL OU

QUINZENAL, COM
IDENTIFICAÇAO OP PESO.

9.650 R$ 5,77KG
SACO
APROPRIADO
IOKG

LARANJA: FRUTO COM
GRAU DE MATURAÇÃO
TAL QUE LHES PERMITA
TRANSPORTE,
veNrrulaçÃo E A
coNsrnveçÃo EM
coNorçÕns ADEeUADAS
PARA O CONSUMO,
TAMANHo uÉ¡ro,
APRESENTANDO COR,
TAMANHO E
coNronvaçÃ,o
UNIFORMES; ISENTO DE
SUJIDADES, INSETOS,
PARASITAS, LARVAS E
CORPOS ESTRANHOS
ADERTDos À supnnrÍcte
EXTERNA. NÃO DEVE
APRESENTAR QUAISQUER
LESÕES DE ORIGEM
r'ÍsIca, tr,tpcÂutce ou
BIOLÓGICA; LIVRE DE
RESÍDIJOS DE
Þ-ERTILIZANTES.
EIVIBALAGEM PRIMÁRIA -
SACO APROPRIADO COM
1OKG DO PRODUTO COM
ETIQUETA DE PESAGEM E
TRANSPORTADO DE
FORMA ADEQUADA.
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MANGA ESPADA - FRUTO
DE TAMANHO IT¿ÉDIO,

coM cenecrnnÍsrICAS
ÍNrscRAs E DE PRIMEIRA

QUALIDADE; FRESCO,
LIMPo, coloneçÄo
LTNIFORME; DE COLHEITA
RECENTE; AROMA, COR E
sABoR rÍprcos DA
gspÉcm, APRESENTANDo
GRAU DE rrrerunnç,Äo
TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A
Ir¡eNPuL¡,Ç.ÄO, o
TRANSPORTE E A
coNsenveçÃ,o EM
coNorçÕns ADEeUADAS
PARA O CONSUMO;
ISENTO DE SUJIDADES,
INSETOS, PARASITAS,
LARVAS E CORPOS
ESTRANHos aoeRltos À
supnn¡Íctp EXTERNA.
NÃo oeVg APRESENTAR

euArseuER t EsÕBs DE
oRrcEM rÍstcA,
vrpcÂNrce ou
grolócrce; LIVRE DE
nssÍnuos DE
FERTILIZANTES.
EMBALAGEM PzuMARIA -

SACO APROPRIADO COM
5KG DO PRODUTO COM
ETIQUETA DE PESAGEM E
TRANSPORTADO DE
FORMA ADA.

EMBALAGEN,I
PzuMARIA
SACO
APROPzuADO
COM 5KG DO
PRODUTO.

9.050 n$ 5,27KG

ÇNP..,: 06,58?.449/0001-91 i CçF: Q6 92o.2.2.O-6

Av Generiìl ÀliÞio do siüntos, 1:34:l I Ç[P: 62,540-000
rilvrv. omoñteda, ce.g ov br

n$ 47.693,50

R$ 133.129,50R$ 12,2710.850KG

EMBALAGEN,I
DE
POI,IETILENO,
¡,róxIcA,
RESISTENTE E
INVIOLADA
CONTENDO
s00G DO
PRODUTO

ÿrlr lf' { frlr r l.lnti'l'

5

EMBALAGEM PLÁSTICA,
sEM ADrÇ.Ã,O Oe ÁCUR OU

QUALQUER OUTRO
PRODUTO. RENDIMENTO
Ir¿ÍNTIr¿O DE UMA PARTE
DE POLPA Pl DOZE PARTES
DE ÁGUA, PRODUZIDO EM
2023F., COM REGISTRO NO
tr¡tNtsrÉnro DA
AGRICULTURA. LIVRE DE
IMPUREZAS, INSETOS E

MTCRORGANISMOS QUE
PossAM ronN,Á.-t o
IIr¿PRÓPNTO AO CONSUMO
HUMANo. npvsRÁ sER
INSPECIONADO NO LOCAL
DE pnoouÇÄo PoR
óncÃo coMPETENTE QUE
coNFIRME coNptÇÕrs
HrcrÊNtco-slNlrÁru¡ ¡o

EMBALAGEM

POLPA DE
CONGELADA, EM
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PRIMAzuA - POLIETILENO,
ATÓXICO, INVIOLADA
CONTENDO 5OO G.

4.0. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
4.1. Cada licitante deverá apresentar, 02 (dois) envelopes conjuntos de documentos, a saber: de
,,HABILITAçÃO" E ,,PROJETOS DE VENDA", sendo aceita a remessa via postal.

4.2, Em caso de envio dos envelopes de "HABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA" pela via postal,

o(a) Presidente não se responsabilizará se os mesmos não chegareïl a tempo hábil para a abertura do

certame.
4.3. Os conjuntos de documentos deverão ser entregues separadamettte, em envelopes opacos e lacrados,

rubricados no fecho e identifrcados com o nome do licitante, o número da Chamada Pública, o objeto da

licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos íIIABILITAÇÃO" e "PROJETOS DE VENDA", na

forma dos incisos I e II a seguir:
I - envelope contendo os relativos à "HABILITAÇÃO" e 66PROJETOS DB VENDA":

ArrrnrtTarfn ,*-10 -

PRNFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
CHAMADA PIJBLICA n." 02.01.01/2023,04
OBJBTO: AQIIISIÇÃO DE G
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
VERBA FNDE/PNAE, PARA O ANO LETIVO DE2O23.
LICITANTE: CNPJ/CPF:
ENVELOPE no 01 (HABrLrrAÇÃo)

ÊNnnos ALIMENTÍcros DA AGRTcULTURA FAMILTAR PASA
PARA ALUNOS DA REDB DE EDUCAçÃO BÁSICA PÚBI,ICA,

PRIfif l'f URÅ Dll ;\tlON'l\I]A
Çl.iPJ: C6.58?.449/OOOl'01 / CÇF: 06 9?0.?20-6

Av çêner¡¡l AliÞio do S¡¡ntôs, 134:l I ÇEP: 62"540-000
ww\!.ûnìontàdå.ce govbr

R$ 72,27 R$ 133.129,50

EMBALAGEM
DE
POLIETILENO,
ATÓXICA,
RESISTENTE E
INVIOLADA
CONTENDO
s00G Do
PRODUTO

10.850

POLPA DE GOIABA
CONGELADA, EM
EMBALAGEM PL.Á.STICA,
sEM ADrÇÃO DE.Á.GUA OU

QUALQUER OUTRO
PRODUTO. RENDIMENTO
MÍNIMO DE UMA PARTE
DE POLPA PI DOZE PARTES
DE ÁGUA, PRODUZIDO EM
2023 E, COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA. LIVRE DE
IMPUREZAS, INSETOS E
MICRORGANISMOS QUE
POSSAM TORNÁ-LO
IMPRÓPRIO AO CONSUMO
HUMANO. DEVERÁ SER
INSPECIONADO NO LOCAL
DE PRODUÇÃO POR
óncÃo coMPETENTE euE
CONFIRME CONDIÇÕES
HIGIÊNICO-SANIT,Á.RIA DO
PRODUTO. EMBALAGEM
PRIMAzuA - POLIETILENO,
ATÓXICO, INVIOLADA
CONTENDO 5OO G.

KG6

R$ 439.133,00VALOR TOTAL
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4.4.Todadocumentação apresentada em cópia deverá estar AUTENTICADA em cartório competente.

4.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à
,,HABILITAÇÃO" e ,,PROJETOS DE VENDA" e seus allexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.
4.6. Não serão aceitos documentos apresentados por rneio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, tnesmo autenticadas, adrnitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma
de ilustração das propostas de preço.
4.7. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o

pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada púa a rcalizaçáo da Chamada Pública, no endereço

discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao(a) Presidente(a) decidir sobre a petição no prazo de 24

(vinte e quatro) horas.
4.8. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Charnada Pública perante a Adrninistraçáo a

licitante que os tendo aceitaclo sem objeção, venha a apontar, clepois da abertura dos envelopes de habilitaçáo,
falhas ou irregularidades que o viciararn, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.9. A irnpugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com artigo 41,
parágrafo lo, da Lei N" 8.666193 e alterações subsequentes.
4.10. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.

4.1 l. As impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

5.0. FONTE DE RECURSO
5.1. Recursos provenientes do PNAE (Prograrna Nacional de Alirnentação Escolar), Dotação Orçamentária no

0901.12.306.0410.2.039-A.E.E,I, 0901.t2.306.0410,2.040-A.E.E.F., 0901.12.306 .0410.2.041-A.E.E.J.A,
0901.12.306.0410.2.042-A.E.A.E.E. Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. Fonte de Recursos: 1.552.0000.00.

6.0. HABTLTTAÇÃO DO FORNECEDOR
6.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da

Resolução/CD/FNDE no 26, de 17 de junho de2013 e alterações.

7.1. ENVELOPE N" 001 - HABILITAçÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em

grupo).
a) O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope no 0l os documentos abaixo relacionados, sob pena

de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP/CAF/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural

para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicaso conforme

item7.4;
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada no projeto de venda.

7.2. ENVELOPE N" 01 - HABTLITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL (organizados em grupo)

a) O Grupo Iniormàt deverrâ apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:
I - a prova de inscrição no CPF;
II - o extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural

para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

iV - u prouu á" atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específìcas, conforme

item7.4;
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares

plìtìFfillï't.l¡d'l DIt .di\lONï-1\D'\
CNP"J: C6.58?.449/OOO1-91 / C.ÇF : Cs6.9?.O,?.2 Ô'6

Av. i:eneri)l Alþio dû $ûntÕs, 1:34:ì I CIEP: 6?.540-COC)
\!výrv.årTìon ìådn.çå.9 ov br

relacionados no projeto de venda.
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7.3. BNvELopE N" 01 - HABrLrr¿.ÇÃo Do cRUPo FoRMAl
dea) O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os clocumentos abaixo relacionados, sob pena

inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, conforme segue,:

A Provas de regularidade. em nlena validade. nara com:

@ULARIDADEparacomaFazendaFederaldeveráserfeitaatravésdaCertidãode
regularidacle de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas

pJa Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014:'

Ù¡ R rotr.tprovação de REGULARIDADE para com aFazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprouução de REGULARIDADE para com aFazenda Municipal deverá ser feita através tle Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal'
d) prova de situãção regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificaclo

de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452 de lo de maio de 1943." conforme Lei 12.44 012011de 07 de ulho de 201 l.

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

V- o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fam iliar para Alimentação Escolar, assinado

pelo seu representante legal;
VI - a declåração de que òs gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;

VII - a cleclaração do r"u-r.presentante legal de responsabilidade pelo controle clo atendimento do limite

individual de venda de seus cooperados/associados;
Vn - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários prcvistos em normativas específicas, conforme

item 7 .4;
IX - As Cooperativas deverão apresentar os seguintes documentos, por força da Lei no 5764171, combinada

com inciso IV do Art. 30 da Lei Federal n' 8.666193;

a) estatuto social com ata de assembleia de aprovação, conforme a Lei no 5764171, qtle comprove que a

cooperativa tem como objeto o exigido nesta licitação.

b) últirna ata de reunião de diretoria.

7.4 . LEGISLAÇÃO SANITÁRIA APLICADA AOS PRODUTOS DA AGRICULTURA IIAMILIAR
Fonte: Ministério da Cicladania - Secretaria Especial do Desenvolvimento Social - (http://rr.rcls.gov.brlcompra-

7.4.1 -Para produtos de origem animal como animais destinados à matança' seus produtos e subprodutos

ematérias-pii-a.;op"r"udoeseusderivados;oovoeseusderivados;omeleaceradeabelhaseseus
tlerivados; ô o teite 

" 
réu. derivados, como doce de leite, iogurte, bebida lárctea, manteiga e queijo:

a) O estabelecimento deve estar reeistrado no Servico de Inqpecão Fed,cral,íSIF),. Servic9.de InsPecão' 
ffi cI" rnsn.cão Muni.inal (srM) ou registrado pelos serviços de inspeção que

aderiramuosidudeAgropecuáriaportneiodoSistemaBrasileirode
Inspeção de produtos de Origem Animal (SISBVPOA), exigida obrigatoriamente a cópia do registro

desse estabelecimento, senclo que durante a execução do projeto deve ser exigida a cópia da renovação

do registro, caso expire a validãde desse clocumento recebiclo anteriormente à formalização da proposta

t)llt:ltrl]ftt.JR¿t ttfi ;lr\'f ON'|'"\I]A
çNpJ: O6.SB?.449/00O1-91 / CÇFr 06 92.O.2.2O'6

Av. Gerìerûl Alipio do $ûntös, 134:l I CFP: 62 540-0Oo
wwwanlontadü.cê.govbr

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de

efeito de sua validade.30 trinta dias da sua emi

clc participação
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7,4.2 - Para bebidas, como polpa de frutas, suco, néctar, refresco' bebida de fruta, chri'

coco, além de outras descritas no Decreto N. 6.871/2009 e na Lei N.o 7,678119881

a) O estabelecimento e a bebida devem ter registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA), exigidos obrigatoriamente a cópia do registro desse estabelecimento e a cóPia

do registro da bebida específîca, sendo que clurante a execução do projeto deve ser exigida a cópia da

renovação desses registros, caso expire a validade desses documentos recebidos anteriormente à

formalização da proposta de participação.

7.4.3 - Para produtos minimamente processados de origem vegetal como fruta ou hortaliça, ou

combinação destas, que tenha sido fisicamente alteratla, mas que permaneça no estado fresco, ou seja,

que tenham sido lavados, sanitizados, cortatlos, fatiados, raladoso picados, descascados, torneados ou na

forma dc cubos, que são enquadrados como produto de frutas ou produto de vegetais (RDC N." 272/2005

- ANVTSA):

a) O estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licenca de Funcionamento, observando a validade

desses documentos. Portanto, será exigida obrigatoriamente a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de

Funcionamento clo estabelecimento, sendo que durante a execução do projeto deve ser exigida a cópia

da renovação do alvará sanitário, caso expire a validade do docurnento recebido anteriormente à

formalização da proposta de participação.

7.4,4 - Para produtos como doce de frutas, farinha, pão, bolo, hiscoito, bolacha:

a) Alvará sendo que alguns desses

produtos devem também ter registro, conforme os anexos I e II da RDC N. 2712010 da ANVISA.
Portanto, deverá ser apresentado obrigatoriamente a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de

Funcionamento do estabelecimento e a cópia do registro do produto, nos casos cabíveis, sendo que

durante a execução do projeto devem ser exigidas as cópias da renovação clesses clocumentos, caso

expire a validade dos documentos recebidos anteriormente à formalização da proposta de participação.

8.0. ENVELOPE N" 02 . PROJETO DE VENDA

-pnnrnir-ün¿.MuÑÏcp-AtñnïrvröÑrÄDÃ-- ------l
CHAMADA PUBLICA n." 02.01.01/2023.04 i

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCTOS DA AGRICULTURA FAMII,IAR PAR4
ÃiivrpNr¡,cïo EScoLAR, rARA ALUNos DA REDE DE EDUcAÇÃo BÁsIcA rúnr,rca,¡
VERBA FNDE/PNAE, PARA O ANO LETIVO DE 2023.

ENVELOPE n" 02 (PROJETO DE VENDA)

8.1. No Envelope no 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão aprcsentar o
projeto <le Vénda cle Gêneros Alimentícios da Agricultura Faniliar conforme Anexo II (nlodelo da

Resolrrção/CD/FNDE no 26, de l7 de junho de 2013).

B.Z. Aielação dos proponentes clos projetos de venda será apresentacla em sessão pública e registracla em ata,

após o término clo prazo de apresentãção dos projetos. O resultado da seleção será publicado até 02 (dois) dias,

upO5 o prazo dapublicaçao da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão)

convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
g.3 - O(s) piojeto(s) de venda a'ser(em) contrataclo(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabclecidos

pelo art. 25 da Resolução.
8.4. Devcm constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fanriliar o nome, o

cla DAp/CAF Física de cadä agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual

Informal, e o CNPJ E DAP/CÀF jurídica cla organização produtiva quanclo se tratar de Grupo F'ormal.

P IWILürIU tL\ Dli ;\ir'IONL:\t),'\
CNPJ: O6.58?.449/0001-91 / CGFr 06.9?O 22.0'6

Au Generül Àlip¡o dö Sontos, 13¿i:l I CfP. 6? 540-000
wlvl',¿'ì11ìOnladå cè gov br

de

¡

I
I
I

CPF e no

orr Gnrpo



i-jt'

,&xv{tpxtäærtn
',,,?4--

##v#pru{} M{Jr.¡}tipÅt
' - /----

8.5. Na ausência ou desconformidade de qu:rlquer desses documentos constatsda dos

envelopes po<lerá ser concedido abertura de prazo para sua regulnrização de até 05 (cinco) dias, conforme

análise da Comissão Julgadora.
8.6. O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital.

8.7. Serão desclassificados os rrroietos de vendas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 48 da

:îì-{ei::iffo"n"rtà.ruou quatquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada

nas ofertas dos demais licitantes;
d) que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante;
e) Que apresentarem condiçõés ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital;

f) Não ierá considerada qualquer oferta cle vantagem não prevista nesta Chamada Pública, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
g) Os- erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas

Þrojetos de Vendas das proponentes, serão devidamente corigidos, não se constituindo, de forma alguma, como

motivo para desclassificação da proposta

' 
ù sELEcÃO DOS BENEFICIÁRIOS9.0. CRITERIOS DE SBLEçAO DOS tlrlN!,¡'lCrARlUs

9.1. Para seleção, os projetos áe venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais,

grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.

é.2. Bnt." or grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

¡1 - ; giupo å" projetos de fornecedores de Região Geográfica hnecliata tem prioridade sobre o de Região

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

1¡ -; grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e

do país;

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País'

9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos dã reforma agrëria, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas,

não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitàs do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de

assåntarnentos da reforma agrâria, comunidades quilombolas e/ou irrclígenas aqueles em que a composição seja

cle, no mínimo, 50Yo+l (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizaçöes produtivas

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s);

b) no caso de empate entre Grupos Fonnais de assentamentos da reforma agriria, comunidades quilombolas

eiou indígenas, ern referência ao àisposto no $ 2o inciso I do art. 35 da Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio

de 2020, têm prioridad e organizaçées produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária,

quilolrbolas ou indíg"nu, ,rã ,"u quaclro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão

prioridade o. grupo, com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrëria, quilombolas ou

indígenas, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s).
II - os fornecedores de gênerós alimentícios certificados colno orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei no

10.831/2003, o Decreto n' 6.32312007 e devido cadastro no MAPA;
III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes' sobre

Centrais de òooperativas (detentoras de DAP/CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a

DAP/CAF);
a) no caso de empate entre Grupos Forma

Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de rnaio

porcentagem de agricultores familiares e/ou

cooperados, conforme DAP/CAF Jurídica;

pRlil'ulTt]R.t DIt Åi\'l0N"l.\ILt
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de 2020, têm prioridade otganizações produtivas com maior

empreendeclores familiares rurais no seu quadro cle associados/
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b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, eln havendo consenso entre

se optar pela divisão no fornecimento do s produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

9.4 Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em

acordo com os critérios de seleção e priorizaçáo citados nos itens 9.1 e 9.2.

10.0. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
10.1. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicaclas no quadro

anexo a esse edital no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Amontada, com sede à Rua Padre

Manoel Primo de Sousa, 0714, Centro, Amontada, Cearír até 02 (dois) dias úteis nos horários de 08:00h às

i2:00h, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais cleverão ser submetidas a testes

ïïî:'îi ffi:läni:Ï:ii::åíäå*"i:ii:Ï'å:%i (uma) amostra de cada item cotado, caso o item ofertado

faça parte da lista de itens que deveram passar por analises.

10.2. As embalagens das amostras cleverão ser idênticas às embalagens nas quais os produtos serão fornecidos;

10.3. Deverão ser apresentada amostra de cada item cotado, caso o item ofertado faça parte da lista de itens que

deveram passar por analises.
10.4. A unálir" das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado ao solicitado em eclital.

10.5. As amostras serão submetidas à análise visual e a testes feitos por técnicos designados pelo titular do

órgão, (nutricionais), que verifi carão a conformidade da amostra com as especificações técnicas constantes neste

edital e com a legislagão de alimentos estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA do

Ministério da Saúde - MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme o

caso, devendo emitir parecer técnico devidamente datado e assinado pela comissão;

10.6. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, independentemente de aceitar ou

não a proposta. Caso a proposta seja aceita, a amostra ficará retida na Secretaria Municipal da Edtrcação e

Cultura para comparação de qualidade com as demais unidades a serem adquiridas.

10.7. Paia aquelas amostras, cuja a devolução seja possível, ficarão as mesmas disponíveis até o 5o (quinto) dia

útil após a divulgação do resultado do processo licitatório, e, não sendo retiradas até esta data, serão

consideradas doadas a Prefeitura Municipal.
10.8. Poderâ ainda a Secretaria Municipal da Educação e Cultura solicitar, a qualquer momento durante a

execução do objeto contratado, novas amostras, para o fim de comparar com os produtos que serão entregues,

poderrdo estas amostlas serem sujeitas às mesmas análises acima já especificadas.

10.9. O resultado ¡la análise será publicado em 01 (um) dias após o ptazo da apresentação das amostras.

8.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer das amostras constatadn na abertura clos envelopes

poderá ser concedido abertura de prazo para sun regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise

do responsável pela análise.

1I.0. LOCAL E PERJODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
1 L I . A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma:

a) A e¡trega ãos proãutos será realizada no Almoxarifado Central cla Prefeitura Municipal de Amontatla, situado

na Rua Padre Manoel Primo de Sousa, 0714, Centro, Amontada, quinzenalmente de acordo com a ordem de

cornpra respectiva;

12.0. PAGAMBNTO
12.1. O pugurèniò serérrè,à,lizado até fO ltiinta¡ dias após a última entrega do mês, através de Nota Fiscal e

Fatura, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à

antecipação de pagamento, para cada faturamento'

I3.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Dàs decisões proferidás pela Comissão, decorentès do presente, caberão os recursos previstos no art. 109'

I¡ lll:ì FüTI't.i RA Dli'\i\l0N'L"\l)'\
Ç[ii].J: 0{i.58?.449/CO01-91 / C.$F: A6.9î!O 220'6

Av rierìÉ)riìl AliF¡o dö $irntos, 1:]d:3 I CEP: 6?.5¡10-00O

v/wÿi.¿lrnontåcâ.{Û.çov br

cla Lei no 8.666193 e suas alterações'



AãrK)ãrtä${l
#*\á*wN* wwþ{|üweL

13.2. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer lic poderá

manifestar a intenção de interpor recurso, podendo apresentar as contra-razões no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

que começarão a correr após a publicação do resultado na imprensa oficial'
13.3. O recurso contra decisão da Presidente terâ efeito suspensivo'
13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de

Licitação deste município.
13.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos ¡rrocedimentais, o Ordenador de Despesas

homologará o procedirnento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do

certame, determinando a contratação da adjudicatária.
13.7. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

14.0. DA CONTRATAÇÃO
14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico,

celebraclo entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas (doravante denominado Contratante), e

o vencedor (doravante denominada Contratacla), que observará os termos da Lei n.' 8'666193, e att' 38 da

Resolução/CD/FNDE no. 20 de 02 de dezernbro de 2020 e deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta

foi submetida a exame prévio da Assessoria Especial Jurídica do Município.
14.2. O vencedor terâ o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para celebrar o referido

Contrato, do qual farão parte integrante o eclital, seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados

pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste edital.

i+.:. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao Ordenador

de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços

(descontos), ou revogar a licitação.
11.4. Incurnbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de

aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia últil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se aclotará com relação aos possíveis tetmos

aditivos.
14.5. O Tenno de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.o

8.666193.

15.0. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
15.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, Até 31 ltrinta e um)

do ano da su¿r assinatura

rr,,,.\$--
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disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital

17. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
17,I. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clátlsulas contratuais e as

normas dispostas na Lei n3 8.666193 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, responclendo

cada uma pelas conseqüências de sua ine-xecução, total ou parcial.

17.2 Afiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador rJe Despesa.

17.3 O exercício da fiscalização ou o acompànhamento será exerciclo no interesse do Municí¡lio e não exclui

nem reduz a responsabilidade da Contratada ou cle seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por

quaisquer irregulàridades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência clestes,

não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

17.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente

pela Contraiada, sem ônus para a Contratante. A Contratadaé obrigada a reparar' corrigir, substitu

ä*pa,rrur, no todo ou em párte, onde se verificarem vícios, defeitos ou inoorreções, sem prejuízo da

atendidas
ir, às suas

PRUf H'l't.jlt't trE ;\Ì\'f 0N'l''\tt,t
(:NF.j: 06.58?'449lOOOl '91 / C.:Çr': OF,.'t)?C) ?20"6

Av üenêri¡l Alirrio do S¿ìrìtås, 1:]4:l I Clf¡P: li? 540-000
wÿ./!v.ånìonïådå.cê.gov bl

das penalidades cabíveis



ül:

,{rn{}ntädfr H-
#*vwwr{f) MUNltlPÀL

-*'t:,'/,;,:*-

ì GER,A.IS18.0. DTSPOSTçOES
t3.l. Bste Edital de Chamada Pública e seus elementos constitutivos, poderão ser obtido na Comissão

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, sediada na Avenida General Alípio dos Santos,

1353, Centro, Amontada-CE, nos horários de 08tr00min as 12h00min e/ou pelo site do Tribunal de Contas do

Estado do Ceará - TCE (.hilp-ç"/Lljç"itp.9o9s.,.tce,-c-e.getlh/-in"d"çx,phpltcil¡seg/"a"b"s-rjas¡ ou ainda pelo Site Ofrcial da

Prefeitura Murricipal de Amontada (ht1ps://www.amontada.ce. gov.br /).
18.1. Os produtos alimentícios cleverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou

municipal) específlrca para os alimentos de origem animal e vegetal.
18.2. O linite inclividual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alinrentação

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais, por DAP/CAF/Ano/Entidade
Executora, e obeclecerá as seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais finnados

deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/CAF/Ano/E.Ex.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resttltado do nilmero

de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF jurídica multiplicado pelo limite individual cle

co merc i al i z açáo, utilizando a segu i nte fórmu I a :

Valor máximo a ser contratado : no de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF jurídica x R$ 40.000,00.

19.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será fonnalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros

Alimentíoios da Agricr¡ltura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades

das partes, cm conformidade com os termos da chamada púrblica e da proposta a que se vinculam, bem como do

Capítulo III - Dos Contratos, da Lei n" 8.66611993.

Amontada-(CE), aos 05 dias de jarreiro de2023.

Brunr¡ Oliveira
Eclucação e Cultura

Pl{[lftfr]l'l't,rfl't l]lri ;\i!lON'l)\I]t\
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ANEXO I
MoDELo DE coNTRATo DE ¿.eursrçÃo DA AcRTCULTURA FAMILIAR PARA o PNAE

(MODELO)

TERMO DE CONTRATO N.O 12023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ:

06.582.449/0001-91, com secle na Avenida General Alípio dos Santos, 1353, Centro, Amontada/CE, através da

Secretaria de Agricultura e Desporto, inscrita no CNPJ n'41.923.828/000I-07, representada neste ato pelo

Secretario cle Educação e Cultura, o Sr. Jerfßon Bruno Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF n'031.623'723'05,
doravante clenominado CONTRATANTE, e por outro laclo (nome do grupo formal ou informal ott fornecedor

em (município), inscrita no CNPJ sob n,o
individual), com situado à Av. l"l;

-!

(para grupo formal), CPF' sob n.o- ( grupos informais e

individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da [,ei no

11.94712009 e suas alterações e da Lei no 8.666193, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no

02.01,0L12023.04, resolvem celebrar o presente contrato rnediante as cláusulas qtle seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a AQUI_,qIçÃO DD, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDB DE DDUCAÇAO
BÁsIcA pÚBLICA, VERBA FNDE/rNAE, PARA o ANo LETIvo DF, 2023, descritos no quadro

previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CFIAMADA pÚgLICe n." 02.01.01/2023.04, o qual fica

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGIJNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar &o

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional

de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Cêneros

Alirnentícios da Agricultura Familiar, o (a) COI{TRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

--
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Nota s

Fiscais cle Venda pela pessoa responsável pe la alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato'

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem

estar incluídas as ilespesas com frete, recttrsos

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários
obrigações decorrentes do presente contrato.

humanos e materiais, assiln como com os encargos fiscais,

e quaisquer outras Cespesas necessárias ao cttmprimento das

IlRIilrlilTl.ill¡\ Dl.i ;\i\f ONll'i t).'t
CNP.J: o{i.58?.449/0Aol-gl / CÇF : 06 9?.0'?2 0-6

Av Gênerrl AlrË,iodo Eântos, 1:i4:l I C:EP: 62.540-CAC
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cr,Áusur,Ä eUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato corerão à conta das seguintes dotações orgamentárias:

0901.12.306 .0410.2.039-A.E.E.I, 0901.12,306 .0410.2.040-4.E.E.F., 0901.12,306 .0410.2.041-A.E.E.J.A,
0901.12.306.0410,2.042-A.E.A.E.E. Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. Fonte de Recursos: 1.552.0000.00.

CIÁUSUT.A SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "4", e após a tramitação

do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos prìra pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento cle multa de ZYo, mais juros de O,lYo ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no $ I I do artigo 45 da Resolução

CD/FNDE n" 2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Tennos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NOI,IA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fi scal ização

CI,ATISULA DtrCIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poclerá:

a) moclificar unilateralmente o contrato para melhor aclequação às finalidades de interesse público, respeitando

os direitos do CONTRATADO;
b) rescinclir unilateralmente o contrato, nos çasos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sangões motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa clo

CONTRATAQO, cleverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração

respectiva ou a indenização por despesasjá realizadas.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTR¿\TANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficarít acargo do respectivo fiscal de contrato, cla Secretaria lr4unicipal de

Educação, da Entidade Executora, cJo Conselho tie Alimentação Escolar - CAE e outras entidades dcsignadas

pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas lnesmas condigões coutratuais, acréscimos ou supressões no

quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

conforme o disposto no $ lq, do art. 65, da Lei de Licitações.

PltÍ;l1{il'l't.]ll.t DIi ;\i\'lON'lì\l}.'t
cl.]PJ: oç,58?.449 /QQa1-91 i Ç.GF: 06 92o ??0-6
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CLAUSULA DtrCIMA QUARTA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA púgt,tca n.o 02.01 .0v2023.04,
da lei n. 11.94712009 e Resolução/CD/FNDE no 26, de 17 de junho de 2013, alterada pelas resoluções:

do ar1.14
o

a) Resolução/CD/FNDE no 4 de 02 de abril de 2015;
b) Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de2020;
c) Resolução/CD/FNDE no. 20 de 02 de dezembro de202A;
d) Resolução/CD/FNDE no 21, De 16 deNovembro de 2021

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mecliante acordo formal entre as paftes, resguarcladas as suas

condições essenciais.

CLAUSULA DECIMA SEXTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio cle carta, que somente

terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas paftes.

cLÁUSULA DÉCIMA sÉTIMA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindiclo, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância cle qualquer de suas.condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos ern lei.

cLÁUSULA DÉcIMA oITAVA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dczembro tle 2023.

cLÁUSULA DÉcIMA NONA:
É cornpetente o F'oro da Comarca de Amontada para dirimir qualquer controvérsia que se originar cleste

contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presentc instrumento em três vias de igual teor e forma, ua

presença tle duas testemunhas.

Amontada, de de

Município de Amontad¿
Secretaria de Educação e Cultura

Jerffson Rruno Olirreira
Orclenador de Despesas

CONTRATANTE
TESTEMUNHAS:
1.

NOME:__
CPF:
2.
NOME:
CPF:

CONTRATADA

plllil"ill'[t.J]ù\ DE ;\l'f ONT''{1)Å
r;NP.ii Ot-ì.58?.44Ë.i0íJ01--c.J1 i C:.,Ji:t O$.9?.C).22.0'6
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ANBXO II
MODELO DB PRO.TETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

,a.v liênerill Alipio do -q;ânÌ!1s, 1:14:l ¡ (:[P: ñ?,54O-O00
wt \,r'. ârncntüclû, ce.gov b r
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3. Endereço

PROJETO DE VENDA DE G S DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALI]\{ENT

s
ESCOLARÆNAE

IDENTIFIC¡.ÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMDNTO AO EDITAL/
cHAMADA púel,rct N" 02.01.01 /2023.04

O DOS FORNBCEDORNSI-ID
GIII,IPO FORMAL

2. CNPJ1. Nome clo Proponente

4. Município/uF

6. DDD/Fone 7.CEP5. E-mail

10. Agência Corrente I 1. Conta No da ContaDAP/CAF8. No
Jurídica

9. Banco

14. No de Associados oom

DAP/CAF Física
13. No de Associados de acordo com a Lei no

tt.32612006
de12. No

Assooiados

17. DDD/FoneI6. CPF15. Nome do representante legal

19. Município/ UF18. Endereço

DA ENT]DADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MECII-
3. Município/uF2. CNPJ1. Nome da Entidade

5. DDD/Fone4. Endereço

7. CPF6. Norne do representante e e-mail

O DE PRODUTOSIII
4. Preço de Aquisição*2. Unidade J

Ouantidacle
1. Produto

4.2.Total

5. Cronograma
de

Entrega dos
Produtos

4.1. Unitário

OBS: * blicado no Eclital n xxxx/20 consta na chamadao mesmo
igõesestabelecidasrresteprojetoequeasinformaçõesacima

conferem com as condições de fornecimento.
Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados.

Declaro que será realizado controle para o atendimento do limite individual de venda dos

cooperados/associados.

Fone/E-mail:Assinatura do Representante do

Grupo Forma
Local e Data

Plì l,lf¡lll'l't.lR,\ D fi ;\li'lÛN'I)\ l ].'t
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ANEXO II.I

MODELO PROPOSTO PARA OS GRI]POS INFORMAIS

PRIÌrËlTt.rll\ DIi ;i'ùl0N'll'tt)Å
ÇlÝPJ: Oti.58?.441110001'91 / ÇGî': 06.920 22(16
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DA AGRICULTURA FAMILIAR PARAPROJETO DE VENDA DE S ALIMENT
ESCOLAR/PNAEALIMENTA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/
CHAMADA PÚBLICA NO O2.OI .O I 12023,04

I DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL

2. CPFL Nome do Proponente

4. Município/UF3. Enclereço

6. DDD/Fone 7.CEP5. E-mail

10. Agência Corrente I l. Conta No da Conta8. N" DAP/CAF
Jurídica

9. Banco

14. No de Associados com
DAP/CAF Física

12. No de
Associados

13. No clo Associados de acordo corn a Lei no

11.32612006

17. DDD/F'onei6. CPF15. Nome do representante legal

19. Município/UF18. Endereço

DA ENTIDADE EXECI]TORA DO PNAE/FNDE/MECfl. II)
3. Municír'io/[Jlì2. C}JPJ1. Nome da Ent
5. DDD/Fone4. Endereço

7. CPF6. Nome do representante e e-mail
DE PRODUTOSilI-

J.

Ouantidade

4. Preço de Aquisição*l. Procluto 2. Unidade 5. Cronograrna
de

Entrega dos
produtos

4.1. Unitário 4.2.Total

OBS: * licado no Eclital n U20 ue consta na chamacla licao tnesmo

Oecl,aro Cstzute acoøo com as conclições estabelecidas neste projeto e que as infolmações acima

conferem com as condições de fornecimento.
Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produç.1c própria, relacionacla

no proieto de venda.

Fone/E-mail:Assinatura clo Representante do
Grupo Fonna

Local e Data
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¿\NEXO II.II

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

Pltlirl;il't.l&'1 Dli ;\*l0Nli\D,t
ÇNf¡",: 0(i.58?.449/OOO1-91 / ÇÇFr Oñ.9?Cr.22O'6
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CIOS DA AGzuCULTURA FAMILIAR PARAPROJETO DE VENDA DE S

ALIMENTA ESCOI,AR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/

CHAMADA PÚBLICA N" O2.O I .OII2O23,O4

DOS FORNECEDORI
FORNECEDOII INDIVIDUAL

2. CPF1. Norne do Proponente

5. CEP3. Endereço 4. Município/UF

8.E-mail(quando houver)6. N" DAP/CAF Física 7. DDD/Fone

14. N'de Associados com
DAP/CAF Física

12. No de
Associados

13. No de Associados de acordo com a Lei no

r1.32612006

10.No da Agência
I LNo da Conta Corrente

9. Banco

DE PRODUTOSII - RELA
1. Produto 2. Unidade J.

Quantidade

4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma
de

Entrega dos

Dr:odutos
4.1. Unitário 4.2.Total

OBS no Edital n x00l/20 o mesmo ue consta na chamada

O DA ENTIDADE EXBCUTORA DO PNAE/FNDE/MX]CIII - IDENTIFI

MunicípioNome CNPJ

FoneEndereço

CPFNome do Representante Legal

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto c que as informações acima

conferem com as condições de fornecimento.

Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são briundos de produção própria, relacionada

rro projeto cle venda.

CPF:Assinatura do Þ-ornecedor Individual
Loca{ e,Data:
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ANEXo ru - nncrÕEs GnocnÁrrcas rgGE co

2312601 São Luís do Curu

- ¡u l;,
O POR

2312403

23108s2
2310258

2310209
2310100

2309706
2309607
2307700
2307650
2306256
2305233

2304954
2304400

2304285
2303956

2303709
2303501

2302206

230 I 000

23t3807
2313757
2313559

23 13500

2308377

230640s
2300754
23tt603
2309805

2309458
2309102
23065A4
2305 100

2302909

2302r07
23o19s0
230t406
2301208

23001 50

2310407
230763s
2306603

23030Q6

São Gonçalo do
Amarante
Pindoretama

Paraipaba

Paracuru
Palmácia

Pacatuba
Pacajus
Maranguape
Maracanaú
Itaitinga
Horizonte
Guaiúba
Fortaleza
Eusébio

Chorozinho
Caucaia

Beberibe

Aquiraz
Uruburetama
Umirim
I ururu

Trairi
Miraíma
Itapipoca
Amontada
Reclenção

Pacoti

Ocara
Mulungu
Itapiírna

Guaramiranga
Capistrano
Baturité
Barreira
Aratuba
Aracoiaba

Acarape
Paramoti
Madalena
Itatira
Caridade

São Luís do Curu

São Gonçalo do
Amarante

Pincloretama

Paraipaba
Paracuru

Palmácia

Pacatuba Ì

Pacajr.rs '

Maranguaþe
Maracanaú
Itaitinga
Horizonte
Guaiúba
Fortaleza
Eusébio
Chorozinho
Caucaia

Beberibe

Aquiraz
Uruburetama
Umlnm
Tururu
I râln
Miraíma
Itapipoca
Amontada
Redenção

Pacoti

Ocara
Mulungu
Itapiúna
Guaramiranga
Capistrano
Baturité
Barreira
Aratutra

Aracoiaba
Acarape
Paramoti
Madalena
Itatira
Caridade

Paramoti
Maclalena

Itatira
Caricla.cle

CE

CE
CE
CE
CE
CE
CE
CE
CE

CE
CE

CE
CE
CE

CE

CE
CE
CE
CE

CE

CE

CE
CE
CE

CE
CE

CE

CE
CE

CE
CE
CE
CE

CE
CE
CE
CE
CE

CE
CE
CE
CE

CE
IlRl:lt"l:ill't.jll,'t Dl';,1\{ON'lì{tiA
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Nome do
Município da

Região Imediata

cód.
IBGE UF

Nome do
Município

Nome rla
Região

Intermediári¿

Nome do
Município da

Região
Intermediária

Nome cla

Região
Imediata

Fortaleza

São Luís do Curu

São Gonçalo do

Amarante
Pindoretama

Paraipaba

Paracuru
Palmácia

Pacatuba

Pacajus

Maranguape
Maracanaú

Itaitinga
Horizonte
Guaiúba
Fortaleza
Eusébio

Chorozinho
Caucaia

Beberibe

Aquiraz

Itapipoca

Uruburetama

Umirim
Tururu
Trairi
Miraíma
Itapipoca
Amontada
Redenção

Pacoti

Ocara
Mulungu
Itapiúna
Guaramiranga
Capistrano
Baturité
Barreira
Aratuba
Aracoiaba
Acarape

Redenção-
Acarape

Canindé

Fortaleza



2302800

2302404

23t3351
2310704

2306306

2306108

2304608

2300903
2313005

2312700

2311405
23r1306
2310506
230835 1

2305332
2305266

2304269
2303931

23018s1

23t3t04

2312502
2311801

231t504
23tr23t
23 1 0803

2310001

2308708

230760t
2306900

230680 I
2306702

2306009
2304277

2300705
2307007
2306207

2305357
2304459

2301 109

2311900
2311355
2310902
2308500
2307403
230s506

2303808
2303600

11Ë

Arrwntaûs , ,, K).,*
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Canindé

Boa Viagem
Tejuçuoca

Pentecoste

Itapagé

Irauçuba

General Sampaio

A

Saboeiro

Quixelô
Piquet Carneiro
Mombaça
Jucás

Iguatu
Cedro
Catarina

Dfi;\i\lON'I)\IlA
ÇNP.J: 06.5¡B?.449/0A01-91 / ÇGF: Õi, 92.C) 220'6
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CE

CE

CE
CE
CE
CE

CE

CE
CE

CE
CE
CE
CE
CE
CE
CE

Canindé

Boa Viagem
Tejuçuoca
Pentecoste

Itapagé
Irauçuba

General Sampaio

Apuiarés
Solonópole

Senador Pompeu

Quixeramobim
Quixadá
Pedra Branca
Milhã
Ibicuitinga
Ibaretama
Deputado Irapuan
Pinheiro
Choró
Banabuiú
Tabuleiro do Norte
São João do

Jaguaribe
Russas

Quixeré
Potiretarna
Pereiro

Palhano

Morada Nova
Limoeiro do Norte
Jaguaribe
Jaguaribara

Jaguaretama

Iracema

Ererê

Alto Santo

Jaguaruana

Itaiçaba
Icapuí
Fortim
Aracati
Saboeiro

Quixelô
Piquet Carneiro
Mombaça
Jucás

Iguatu
Cedro
Catarina

Canindé

Boa V

Saboeiro

Quixelô
Piquet Cameiro
Mombaça
Jucás

Igualu
Cedro

Catarina

CE
CE
CE

CE

CE
CE
CE
CE

CE
CE

CE

CE
CE

CE

CE
CE
CE

CE
CE
CE
CE
CE

CE
CE
CE
CE
CE
CE
CE

CE
CE

Tejuçuoca

Pentecoste

Itapagé
Irauçuba

General Sampaio

Apuiarés

Itapagé

Quixadá

Solonópole
Senador Pompeu

Quixeramobim
Quixadá
Pedra Branca

Milhã
Ibicuitinga
Ibaretama
Deputado Irapuan
Pinheiro
Choró

Banabuiú

Russas -
Limoeiro
do Norte

Tabuleiro do Norte
São João do
Jaguaribe
Russas

Quixeré
Potiretama

Pereiro
Palhano

Morada Nova
Limoeiro do Norte
Jaguaribe

Jaguaribara

Jaguaretama

Iracema
Ererê

Alto Santo

Jaguaruana

Itaiçaba
Icapuí
Fortim
Aracati

Aracati

Quixadá

Solonópole

Senador Pompeu

Quixeramobim
Quixadá
Pedra Branca

Milhã
Ibicuitinga
Ibaretama
Deputado Irapuan
Pinheiro
Choró

Banabuiú

Tabuleiro do Norte
São João do

Jaguaribc
Russas

Quixeré
Potiretama

Pereiro
Palhano

Morada Nova
Limoeiro do Norte
Jaguaribe
Jaguaribara

Jaguaretama

Iracema
Ererê

Alto Santo

Jaguaruana

Itaiçaba
Icapuí
Fortim

Aracati

IguatuIguatu
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Cariús

Acopiara
Urnari
Orós

Ipaumirim
Icó

Baixio

Tamboril

Quiterianópolis
Poranga
Novo Oriente
Nova Russas

Monsenhor Tabosa

Ipaporanga

Independência
Crateús

Ararendá
Tauá
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2303303

2300309

23t3708
2309s08

2305704

2305407

2301802
2314003
2313252
23t2t06
2311959

23tt207
2309201
230840t

CE

CE
CE

CE

CE

CE

CE

CE
CE
CE
CE
CE
CE

CE

CE
CE
CE

CE
CE

CE
CE

CE

CE
CE
CE
CE
CE

CE

CE
CE

CE
CE

CE
CE
CE
CE

CE
CE
CE

CE
CE
CE

CE
CE
CE
CE

CE
CE

Cariús

Acopiara
Umari
Orós
Ipaumirim
Icó

Baixio
Yëtrzea Alegre
Tarrafas

Santana do Cariri
Salitre

Potengi

Nova Olinda
Missão Velha
Lavras da
Mangabeira
Juazeiro do Norte
Jardim

Granjeiro
Farias Brito
Crato

Caririaçu
Campos Sales

Barbalha
Aurora
Assaré

Araripe
Antonina do Norte
Altaneira
Aiuaba
Porteiras

Penaforte

Milagres
lr4ar¡riti
Jati

Brejo Santo

Barro

Abaiara
Tamboril

Quiterianópolis
Poranga
Novo Oriente
Nova Russas

Monsenhor Tabosa

Ipaporanga
Independência
Crateús

Ararendá
Tauá

Cariús

2307502
2307304
2307106

2304806
2304301

2304202
2303204

n027ar
2301901
2301703
230t604
2301307
2300804

2300606

2300408
2311108

23t0605
2308302
2308104

2307205
2302503
2302008

2300101

2313203
2311264
2311009

2309409
2309300
2308609

23056s4
230560s
2304103

2301257
2313302

Icó

Umari
Orós
Ipaumirim
Icó
Baixio

Juazeiro
do Norte

YârzeaAlegre
Tarrafas

Santana do Cariri
Salitre
Potengi

Nova Olinda
Missão Velha
Lavras da
lvlangabeira

Juazeiro do Norte
Jardim

Granjeiro
Farias Brito
Crato

Caririaçu
Campos Sales

Barbalha
Aurora
Assaré

Araripe
Antonina do Norte
Altaneira

Aiuaba
Pofteiras

Penaforte
Milagres
Mauriti
Jati
Brejo Santo

Barro
Abaiara

Juazeiro do
Norte

Yârzea Alegre
Tarrafas
Santana do Cariri
Salitre

Potengi

Nova Olinda
Missão Velha
Lavras da
Mangabeira
Juazeiro do Norte
Jardim
Granjeiro
Farias Brito
Crato

Caririaçu
Campos Sales

Barbalha
Aurora
Assaré

Araripe
Antonina do Norte
Altaneira
Aiuaba
Porteiras

Penaforte
Milagres
lvfauriti
Jati

Brejo Santo

Barro
Abaiara

Brejo
Santo

Crateús

Tamboril

Quiterianópolis
Poranga
Novo Oriente
Nova Russas

Monsenhor Tabosa

Ipaporanga
Independência

Clateús

Ararendá
Tauá

Crateús

Tauit
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CE

CE

CE
CE

CE

CE

CE

CE
CE

CE
CE

CE
CE
CE
CE
CE
CE
CE
CE
CE
CE

CE
CE

CE

CE

CE
CE

CE
CE
CE

CE
CE
CF.

23 10308

2301505

2313955
2313906

23t2908
23t2809
23t2205
23t2007
2311702
2309904
2309003
2308906

2308807

2308203

230800s
2307908
2305209

2304905
2304657
2304s09
2304350

2304004
2303659

2303 l 05

2300507
2314102
2313609
2313401

2312304

2310951
2305902

2305803
2305308

230500 I
2304236

2303402
2307809

Parambu

Arneiroz
Varjota
Uruoca
Sobral

Senador Sá

Santa Quitéria
Santana do Acaraú
Reriutaba
Pacujá
Mucambo
Morinhos
Moraújo
Meruoca
Massapê
Martinópole
Hidrolândia
Groaíras
Graça
Frecheirinha
Forquilha
Coreaú
Catunda

Cariré
Alcântaras
Viçosa clo Ceará

Ubajara
Tianguá
São Benedito
Pires Fereira
I¡rueiras

Ipu
Ibiapina
Guaraciaba do
Norte
Croatá

Carnaubal
Marco
Jijoca de
Jericoacoara
Itarema

Cruz
Bela Cruz

Acaraú
Granja
Chaval
Camocim
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Parambu

Arneiroz
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Paramtru

Arneiroz

CE

CE

CE

CE

na72s4
23065s3
2304251
2302305

2300200

2304707
2303907
2302602
2302057

CE
CE
CE
CE

CE
CE

CE
CE

CE

Varjota
Uruoca
Sobral

Senador Sá

Santa Quitéria
Santana do Acaraú
Reriutaba

Pacujá
Mucambo
Morinhos
Moroújo
Meruoca
Massapê

Martinópole
Hidrolândia
Groaíras
Graça
Frecheirinha
Forquilha
Coreaúr

Catuncla

Carïré
Alcântaras

Sobral

São

Benedito -
Ipu -

Guaraciaba
do Norte -

Tianguá

Viçosa do Ceará

Ubajara
Tianguá
São Benedito

Pires Felreira
Ipüeiras
Ipu
Ibiapina
Guaraciab¿ do
Norte
Croatá

Carnaubal
lv[arco
Jijoca dc
Jericoacoara
Itarema
Crtz
Bela Cruz
Acaraír

Acaraú

Camocint

Granja
Chaval
Camocim

Barrocluinha

Varjota
Uruoca
Sobral

Senador Sá

Santa Quitéria
Santana do Acaraú
Reriutaba

Pacujá
Mucambo
Morrinhos
Moraújo
Meruoca
Massapê

Martinópole
Hidrolândia
Groaíras

Graça
Frecheirinha
Forquilha
Coreaú
Catuntla
uarlre
Alcântaras
Viçosa do Ceará

Ubajara
Tianguá
São Benedito

Pires Ferreira
Ipueiras
Ipu
Ibiapina
Guaraciaba clo

Norte
Croatá

Carnaubal
Marco
Jijoca de

Jericòacoara
Itarema
Cruz
Bela Cruz
Acaraú

Granja
Chaval
Camocim

Rarroquinha

Sobral

Fonte: IBGE 7

uinha


